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PROJETO DE LEI N.º 682/2025. 

ASSUNTO: Altera e acrescenta dispositivos à Lei 3.955 de 18 de fevereiro de 2021. 

AUTORIA: Poder Executivo. 
 
 

O presente Parecer tende a suprir a falta de Parecer da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, e da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, bem como 

a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Turismo e Meio ambiente, por nomeação da Presidência 

deste Legislativo, e com base nas disposições contidas no artigo 191 do Regimento Interno, em se 

considerando a urgência e absoluta pertinência da matéria tratada no Projeto de Lei em discussão. 

 

I. RELATÓRIO 
 
A matéria em comento objetiva alterar a Lei 3.955 de 18/02/2021 que se 

refere ao Programa Cidadão do Futuro no âmbito do Município de Santana de Parnaíba, quanto as  

vagas a serem criadas, as reservas em relação aos cidadãos com deficiências, o prazo a ser 

comprovado como residente do Município, o ajuste do programa com prazo determinado, a 

renomeação das pessoas jurídicas qualificadas em formação tecno-profissional metódica, a secretaria 

gestora do programa e a regulamentação da forma da seleção dos participantes, pelo Poder Executivo  

 

É o relatório. 

 

II. CONCLUSÃO 
 

O objeto, portando, do Projeto de Lei 682/2025 é o de aprimorar a Lei 

3.955/2021, razão pela qual não há reparos em relação ao seu texto legal. 

 

 

III. VOTO 

 

Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, constitucional, redacional 
e também de mérito não existe óbice para a apreciação, pelo Egrégio Plenário do Projeto de Lei n.º 
682/2025, que para ser aprovado deverá contar com o voto favorável da maioria simples dos 
vereadores presentes à sessão da Câmara Municipal, segundo dispõe o parágrafo 4º do artigo 41, da 
Lei Orgânica do Município, em única discussão e votação. 
 
        Plenário Antônio Branco, 15 de dezembro de 2025. 
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